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I - RELATÓRIO

O curso de Direito da Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas por força no
disposto na Portaria Ministerial n° 755/99, de 11 de maio de 1999, teve seu curso de
Direito avaliado com vistas à renovação do seu reconhecimento, concedido em agosto de
1977.

A SESu/MEC designou, então. Comissão de Avaliação que visitou a Instituição em
outubro do corrente ano, observando que o curso não atende aos padrões de qualidade
requeridos, atribuindo às condições de oferta os seguintes conceitos; "Cl" para Corpo
Docente e "CR" para o Projeto Pedagógico e Infra-Estrutura. Não obstante esta avaliação,
considerando o esforço em buscar melhorias, sobretudo na infra-estrutura, recomenda a
renovação do reconhecimento pelo prazo de um ano.

A Relatora, entretanto, com base na análise detalhada realizada pela Comissão,
principalmente no que conceme à carga horária docente, á desatualização do projeto
pedagógico e á inadequação da biblioteca, recomenda que a renovação do
reconhecimento seja concedida pelo prazo de 6 (seis) meses.

II - VOTO DA RELATORA

Diante do exposto, a Relatora recomenda a renovação do reconhecimento do
curso de Direito oferecido pela Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas, com sede
na cidade de Goiânia - Goiás, pelo período de 6 (seis) meses, prazo em que a Instituição
deverá superar os diversos problemas mencionados pela Comissão de Avaliação, caso
pretenda continuar a oferecer o curso em pauta.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1999.

Consel^i^a Silke Weber - Relatora
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999.

jrío CiáudiiConselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - Presidente

Arthur F^o^^^de^^^^^vi^-Presidente

Silke Weber 5153-dmp



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
ccpuftaria de educação superior

relatório SESu/COSUP N» 817 199

Assunto •Renovação do reconhecimento de cursos de Administração e
Direito, relacionados no anexo I da Portana Mimstenal n.
755/99.
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l - HISTÓRICO \

Com a edição do Decreto n.= 2.026 de 10 de outubro de 1996,
este Ministério estabeleceu ^ bases para implantação de um sistema
avaliação de cursos^e instrumentos de

avaliação, que pela sua natumza ^^^-mpl—
r::ÍSfa71— « rSs e Pesquisas Educacionais -
mE*Avaliação das Condições de Oferta dos Cursos de Graduaçao, de
responsabilidade desm^^^^^^^^ de três resultados do ENC, aplicados
resnectivamente em 1996, 1997 e 1998, e dois resultados das Condiçora de
Oferta 1997/98 e 1999, iniciou-se a integração entre o sistema de avaliaçSma delpervisão do ensino superior, este último de grande ampbtud^

í  pois dele derivam todos os procedimentos para autonzaçao e reconhecimento
'  de cursos e o credenciamento de instituições.CP de cursos e ^ d, <.„sos foi eleito como precursor do
^  processo de integração, pela sua relevada dentro do "
^  pelo efeito prático imediato que resulta da aplicaçao do art. 46 da Lei n.
Õ  9.394/96. necessário esclarecer, que cada sistema tem objetivos e
õ  conseqüências distintas, isto é, enquanto o sistema de avaliaçao visa
Ò  estabelecer referenciais de qualidade para a oferta dos cursos de

apontar caminhos para sua melhoria, o sistema de supervisão apropna-se dos
resultados obtidos pelo sistema anteriormente referido para fixar requisitoscn
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mínimos de quaUdade para autorizar e reconhecer cursos de graduação ecredenciarinstimições^e^^^^^^^ 755, de
materializa es^^mtegraçao^^^^^^^^ Oferta, para determinar

SlEr^is.
habituais da dí^T'na''°Pra^a MEC n' 755W a

anexo I, constituído um processo contendo o

vistas a renovação ao i- área aue após visita as

rapSío
SS; gr cor. oocente,P^oi^to Pedagógico «oes^^ reiatório de supervisão elaboro peia
comissão de AvaUaç^ ̂ ^hf ̂naf d"; hKST o
r^To d^mconhecimento do curso ou a revogação do ato que o
reconheceu.

II-MÉRITO

A Comissão de Avaliação realizou análise comparativa dM

Avaliação dtíon^re Ofertar ̂997/^8 e os três conceitos

modeloAdmOS
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Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente. Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu:

.  conceito igual a Cl (Condições Insuficientes) em qualquer dos
três indicadores de avaliação, recomenda à Camaiu de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que delibere acerca
draolicação do disposto na alínea "b" Parágrafo umeo do 3-
da Portaria Ministerial n.= 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso,

.  conceito CR ( Condições Reguiares ) em três grupos de
indicadores de avaliação, recomenda a renovação
reconhecimento pelo prazo três anos,

m em um dos grupos de indicadores de avaliação,
'  tenha obtido conceitos CB ou CMB,

Lomenda a renovação do reconhecimento pelo prazo de quatro
anos;

.  conceito CB ( Condições Boas ) ou CMB ( Condições Muito
Boi ) nos três grupos de indicadores de avaliaçao, recomenda a
renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

Anexo a este relatório, encontra-se a planilha contendo os
processos de ret^ião de reconhecimento de
Direito, com os resultados das avaliações realizadas pela SESu
indicação ã de reconhecimento dos curstis

que receberam em um ou mais grupos de
Secretaria considerou que as instituições nao adotaram as necessan
nSncias para corrigir as inconformidades com os mínimos de
Llidade estabelecidos pelas Comissões de Especialistas de Ensino da SESu,Stadas na úitima avaliação das Condizes
Tendo em vista, no entanto, o que estabelece o artigo da PortMia /Mw,
esta Secretaria remete ã Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de
Educação para que delibere acerca da possibilidade de cumpnmento, p
instituições que tenham cursos na situação acima descnta, de prazo p
saneamento das deficiências identificadas.

modeloAdmOS
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Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 05 de novembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUM R^GEL
Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior

DEP^S/SESu

LUIZ RO^RTOL^A GURI
Diretor do Departanientcbcrtpíitica do Ensino Superior

DEPES/SESu

modeloAdmOS



MEC/SESu Processos de lovação de reconhecimento de

cursos de Administração e Direito ( Portaria n" 755/99 )

N,' Processo Curso

Conceitos das Condições de oferta
Instituição UF Sede Corpo Doe Proj. Ped. Infra-estru

1999 1999 1999
1 23000015155/99-31 Direito Faculdade Brasileira de Ciências Sociais RJ Rio de Janeiro CR Cl Cl

23000015153/99-14 Direito Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas GO Goiânia CR Cl CR

« 23000015159/99-92 Administração Faculdade de Administração de Empresas de Jau SP Jaú Cl CR CR

AvaIRenovRecOSPIanI 05/11/1999
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